
AL 	CERANTO 

Prefei o Municipal 

P221fM11922 MUMOCOP21 Dã RDW92221M2 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° C85 

Concede RTIDE a ODAIR PEREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ODAIR PEREIRA, Fiscal Fazendario-Nível 32, lotado na 

DEC, a gratificação mensal por Regime de Tempo Integral e Dedicação Ex 

clusiva, no percentual equivalente a 9,82% (nove virgula oitenta e dois 

por cento), sobre o símbolo Nível 32, com base no inciso IV, do Art. 55, 

da Lei n2 1290/88, de 06 de dezembro de 1988, a contar de 12 de maio de 

1989. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 
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